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cAnnzerE cm Apvcazo-ca RAI. DA UNIÃO

10 Consultor da União DAS 102.5 10 Consultor da União DAS 102.6

3 Adjunto do Advoga- 3 Adjunto do Advogado-
do-Geral 005.102.5 Geral	 ' DAS.102.6

Chefe de Gabinete DAS 101.5 1 Chefe de Gabinete DAS /01.5

6 Assessor Técnico DAS 102.4 6 Assessor Técnico DAS 102.4

3 Oficial de Gabinete DAS 101.3 3 Oficial de Gabinete DAS 101.3

2 Óricial de Gabinete DAS 101.2 2 Oficial de Gabinete DAS 101.2

11 Oficial de Gabinete DAS 101.1 16 Oficial de Gabinete .DAS 101.1
5 Diretor do Divisão DAS 101.3 5 Coordenador 000 101.3

ANIXO 11
AoucC.ACTA-GEBAL DA urdo

Na DECAI.=	 DEN:Prove,h0

GABINEIE DO 020*aLTCR-GERAL DA UNI/X)
Assessor Jurídico 	 DAS.102.3.

1
	

Oficial de Gabinete	 DAS.101.2
Oficial de Gabinete	 • DAS.101.1

Is	 eu= to COPREGIEDOR-GERAL DA ADVCCACIA Dou UNIÃO

Corregedor Auxiliar
Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico
Assessor Técnico
Oficial dê Gabinete
Oficial de Gabinete
Coordenador
Chefe de Divisão
Gnefe de Serviço

smejso AtirEPIon 	 snurçÃo NOVA

Na DE
CARGOS
	 portumr,k.

/II	 GABINETE tO PROGLUINXIT-GERAI. DA URJO

3

2

Adjunto do Procura-
dor-Geral da União
Assessor Jurídico

000.102.4
005.102.3

5
4
1

Adjunto do Procura-
dor-Geral da União
Assessor Jurídico
Chefe de Gabinete

D1S.102.5
000.102.3
000.101.4

2 Assessor Wrnico DAS.102.3
1. Oficial de Gabinete 000.101.2
8 Oficial de Gabinete 050.101.1

1 Coordenador-Geral 000.101.4
2 Coordenador 000.101.3
4 Chefe de Divisão DAS.101.2
2 Chefe de Serviço 000.101.1

5

5
2

8

2
1
3

NO DE
CARDOS
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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA NO 613, DE 13 DE SETEMBRO DE 1994

1/3n issseP'5sscorambr:„1: ruapdc%rg: ai;g/à GaPo°c"Pc iirae-tr:1
da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lái:

Ari. 1° São criados e reclassificados, na Advocacia-Geral da União, os cargos constantes
dos Anexos Ia VI.

Art. 2° Os cargos criados por esta Medida Provisória serão preenchidos segundo a
necessidade do serviço e de conformidade com as disponibilidades orçamentarias.

Art. 3° O cargo de Consultor lurfdieo de Ministério e de órgãos da Presidência da
República, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, corresponde ao nfvel 101.5.

Art. 4° A aplicação do disposto no parágrafo único do art. 6° da Lei if 8.911, de 11 de
julho de 1994, fica condicionada à imp/antaçâo dos planos de carreira da Administração Pública
Federal, conforme dispuser o regulamento.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 581, de
12 de agosto de 1994--

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigorou data de sua publicação.

Erasflia, 13 de setembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim
Geraldo Magela da Crua Quinado



II	 PROCURADORIAS SECÇ/ONAIS DA UNIÃO - PADRÃO
(nove procuradorias): estrutura unit&ria

1	

:

AnsessOr Jurídico DAS.102.2
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ANEXO XII	 /I	 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BANIA, CEARÁ,
GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
	 E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária.

NR DE.CARGOS	 DENOMINAÇÃO
	

CÓDIGO
	 2
	

Assessor Jurídico	 DAS.102.3

Assessor Tócnico	 DAS.102.2

I	 GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,
	 Coordenador	 DAS./01.3

NO RIO DE JANEIRO E EM SOO PAULO: estrutura unitária.
PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS,
AMAZONAS, ESPIRITO SANTO, MARANHAO, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL, PARÁ, , PARA1BA, PIAUf, R/0 GRAUS-
DE DO NORTE, RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 DAS.102.3

Assessor Técnico	 55,5.102.2

Coordenador	 DAS,. 101.

PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,'
RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária.

III
Chefe de Gabinete 	 DAS.101.3

,	 Assessor Jen/dito	 DAS.1ó2.3

2
	

Assessor Técnico	 DAS.102.2

2
	

Oficial de Gabinete 	 DAS.101.1

Coordenador	 DAS.101.3

3
	

Chefe de Divisão	 05,5.101.2
IV

6
	

Chefe de Serviço	 DAS. 101.1

II	 GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE
	 Assessor Jurídico	 015.102.3

E EM RECIFE: estrutura unitária 	Assessor Técnico	 05,5.102.2

N. DE CARGOS 1

•	

DAS.10/.3

DAS.102.3

DAS.102.2

05,5.101.1

DAS.101.3

05,5.101.2

DAS.101.1

ANEXOU

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A
(quatro procuradorias): estrutura unitária.

1

3

2

2

3

6

Chefe de Gabinete

Assessor Jurídico

Assessor Técnico

Oficial de Gabinete

Coordenador

Chefe de Divisão

Chefe 'de Seiviço

DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

ANEXO IV
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

NR DE CARGOS, 1 DENOMINAÇÃO	 c601c,o

PROCURADORIA DA , UNIXO , NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS DE
SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.

2	 I	 Assessor Jurídico DAS.102.2

III	 PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C
0AS.102.3	 (vinte e oito procuradorias): estrutura unitária.

I	 Assessor Jurídico
DAS.102.2

4
	

Assessor Jurídico

2
	

Assessor Técnico

Coordenador DAS.10/.3
55,5.102.2
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54. 738, de 13 de setembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n' 614, de 13 de setembro de 1994.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Na DE CARGOS
	 DENOMINAÇÃO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenador-Geral
	 DAS.101.4

Coordenador	 DAS.101.3

Chefe de Divisão	 DAS. 101.2

MEDIDA PROVISORIA N9 614, DE 13 DE SETEMBRO DE 1994

Autoria a utilizaçáo de recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, em favor da Companhia de
Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ara 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, por intermédio do Banco
Nacional de Desenvolvento Económico e Social - BNDES, à Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDBRM, empréstimo com recursos e risco do Fundo da Marinha Mercante FMM,
destinado exclusivamente ao saneamento da empresa, no montante de até R$ 10.518.691,80 (dez
milhlies, quinhentos e dezoito mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos).

Parágrafo único. Para a efetivação do empréstimo de que trata este artigo, presentes sua
relevincia e o seu caráter excepcional, não lhe do aplicáveis as exigencias ou os impedimentos para a
realização de operações financeiras estabelecidas pelo Poder Executivo. por órgãos da administração
direta, indireta ou empresas controladas, bem como as limitaçiks associadas ao endividamento do Setor
Público.

Art. 2° A LLOYDBRÁS providenciará a venda imediata, à vista, de ativos necessários à
liquidação do empréstimo autorizado no ara 1' e ao pagamento de dívidas de afretamento de navios do
FMM contraídas pela LLOYDBRÁS, a serem indicados pela Comissão Diretorado Programa Nacional
de Desestatização.

Parágrafo único. O comprador deverá depositar o valor da venda no BNDES, em favor
do Fundo da Marinha Mercante, que, após a liquidação dos débitos referidos neste artigo, depositará o
saldo excedente na conta banckia da LLOYDBRÁS.

Art..3" A operação de emprUimo será Canalizada mediante instrumento particular,
dispensada a constituição de garantias, obe~das as seguintes indicaçóes:

I - taxa dobros: 6% aa., capializados durante a carencik
11 - prazo: =traia de 1 anomais 8 amortizages semestrais;
111 - liquidação antodpada: Ia forma prevista no art. r, parigrafo único.

Art. 4' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n' 582, de
12 de agosto de 1994.

'Aia 5' Esta Medida Provisória entra em vigores dotado sua publicação.

Brasília, 13 de setenbro de 1994; 173' da Independencia e 106' da Repdblica.

ITAMAR FRANCO
Rubens Bayma Denys

Doai Veras

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Gabinete do Ministro
DESPACHOS.

Processo 09 03600.001656/94-41

FAVORECIDO: ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA-ESAF.
Reconheço a áispensa de licitação com fundamento legal no "inciso XIII,
do art.24, da Lei n . 8.666/93 e despacho da Consultoria Jurídica às
fls. 12, e AUTORIZO a emisSa0 da Nota de Empenho, no valor de R$
4.731,33 (quatro mil, setecentos e trinta e um reais e trinta e trás
centavos), referente à realização de Seminário .Otimização do
Relacionamento Interpessoal em Situações de Trabalho", para servidoras
da SEPLAN/PR.

Brasília -DF, 8 de.atembrO de 1994
MANOEL MAGALHÃES DE MELLO rumo

Secretário de Administração Gera/

Com base na coapetAncia delegada pela Portaria
SEPLAN/N . 162, de 15.06.94, publicada no D.O.U. de 16.06.94, RATIFICO,
nos termos do art. 26 da Lei n . 8:666/93, a decisão do Sr. Secretário
de Administração Geral, referente à dispensa de licitação, com
fundamento legal no inciso XIII, do art. 24, da Lei 8.666/93, conforme
despacho da Consultoria Jurídica às fls. 12.

Brasilia-DF, 9 de setembro de' 1904

MAURO MARCONDES RODATGUES

(0f. n9 35/941
	 Chefe de Gebihete

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Superintendência de Patrimônio e Finanças
DESPACHOS

	

Autorizo a deapesa no valor de AS 1.24111,11e (hum mil •	 	
reais>, me favor da Associação Guide Latia Meerican, na toma de
inexi g ibilidade da licitação, de acordo com a Lei 151.666/93, art. 25,
inc. II, combinado co, o art. 13, inc. III e R.PR-52/93, art. Se, inc.
I/. Ee, 16.89.94.

PAULO ROBERTO BRAGA E MELLO
Diretor de Informática

Face a manifestação da Dl e de acordo com a Lei 8.666/93. art. 26.
ratifico o p rOcediamesto adotado por essa. Diretoria relativamente a
inexigibilidade de licitação atinente ao pagamento da anuidade no
período de seteabro de 1994 a agosto de 1993, da Associação Guide Latia
~rica, Em, •R.49.94.

VIRGINIA PEGADO GONÇALVES
Superintendente de Patrimffilio • Finanças

(Of. n9 818/941

RETIFICAÇÃO

MEDIDAPROVISÓRIAN°612,DE8 DESETEMBRODE 1994.

Dispbe palme as regras pára conversão= Real, das
mensalidadesescolasesnosestabelechnenMsdeensinoe
da outras providencias.

(PublicadanoDiário0ficialde9desetembrode1994-Seção1)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS -

Comissão Nacional de Energia Nuclear

Centro de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear

DESPACHOS

Proponho a Inexigibilidade de Licitação para a contratação abaixo. L
.,acordo com o disposto no artigo 25, "calme', da Lei n2 5.444, de

21/96/93. coa a redação dada pela Lei n2 8.883, de 18/16/94, e no
parecer da Procuradoria Jur(dica, constante à folha n2 128.

Na página 13568,2' coluna, nas assinaturas, leia-se
ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
Murflio de Aveller Hingel
Ciro Ferreira Gomes

Presidência da República	 1

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

' MENSAGEM

N' 737, de 13 de setembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória rd' 613, de 13 de setembro de 1994.

•P8OCE050. NO 010301110431/94
ASSUNTO . Aquisição de um (1) conjunto de equi pamento para controle
de qualidade de Ri Diagnóstico com posto das seguintes unidades.
Dosimetro/Medidor de Taxa de Dose/Teaporizador; 	  de Ionização
externa para o mod. 3636; Adaptador multi-cimara para mod. 3,361
Maleta de trans porte; Monitor de radiação com conversor 9160 e o cabo
9105-6; Câmaras de Ionização 1005-6; lex4x6M; 5ex5-611; 1005-113-; illx5-
3CT com adaptador para Simulador; 100545110 e Ca pa de Equilíbrio
14226-2.

•FAVORECIDO. Radcal Cor poration (USA)
JUSTIFICATIVA. Inexi g ibilidade de licitação por se tratar de aquisição
de e qui pamentos destinados à monitorização e pesquisa radioló g ica oe
quais irão com por o Laboratório do Serviço de Proteção Radiolígica do
CDTN. Estes e qui pamentos por suas características técnicas sio Os
únicos compatíveis com.o sist....a montado naquele Laboratório . Trata-
va de a quisição direta do fabricante do. equipamento.

Belo Horizonte, 12 de setembro de 1994
ANTONIO FLAVIO DOS REIS

Chefe da Divisão de Suprimento

-----	 -----	 -------




